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PROJETO DE LEI N.º 2.453-B, DE 2021 
(Do Sr. Célio Studart) 

 
Determina a inclusão de abrigos de proteção animal e estabelecimentos 
congêneres na Tarifa Social de Energia Elétrica; tendo parecer da 
Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, pela 
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deste e do nº 772/22, apensado, na forma do substitutivo da Comissão de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (relator: DEP. RODRIGO 
DE CASTRO). 
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APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 772/22 
 
III - Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 
 - Parecer do relator  
 - 1º substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
IV - Na Comissão de Minas e Energia: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2021

(Do Sr. Célio Studart)

Determina a inclusão de abrigos

de  proteção  animal  e

estabelecimentos congêneres na

Tarifa Social de Energia Elétrica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 2º da Lei  12.212, de 20 de janeiro de 2010,

passa a vigorar acrescido do seguinte § 6º: 

Art. 2º [...]

§ 6º. A Tarifa Social de Energia Elétrica abrigos de proteção animal e

outros  estabelecimentos  congêneres,  desde  que  formalmente

inscritas como organização da sociedade civil, nos termos do art. 2º,

I, a, da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014.  

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O artigo  225  da  Constituição  Federal  afirma  que  todos  têm

direito  ao  Meio  Ambiente  ecologicamente  equilibrado,  bem de uso

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao

Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo.

Saliente-se que desde a segunda metade do século XX a luta

pelo  bem-estar  animal  atingiu  enormes  proporções,  algo  que

contribuiu para a formação de vários movimentos populares em prol

da defesa dos animais.

Apesar  de  apresentarem  um  trabalho  nobre  e  com  grande

impacto  social,  as  entidades  de  proteção  animal  geralmente  não

dispõem dos recursos necessários para a realização de seu trabalho,

fazendo com que seus protetores vivam em situações de extrema

necessidade, dependendo de doações para sobreviver. Infelizmente, *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Célio Studart
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211096760700
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em muitos casos, acabam encerrando as atividades em razão da falta

de recursos. 

Além disso, com as recentes notícias de crise hídrica e aumento

do valor da energia elétrica será de 52%1 em julho e poderá chegar

na casa dos 80% em agosto2, muitos protetores ficaram apreensivos

e com o receio de não conseguirem manter o funcionamento com a

elevação do custo operacional.

Com  a  inclusão  de  protetores  na  Tarifa  social,  eles  serão

contemplados com os descontos previstos nos incisos do art. 1º da

Lei 12.212, confira-se:

Art. 1º  A Tarifa Social de Energia Elétrica, criada pela Lei no 10.438,
de  26  de  abril  de  2002,  para  os  consumidores  enquadrados  na
Subclasse  Residencial  Baixa  Renda,  caracterizada  por  descontos
incidentes  sobre  a  tarifa  aplicável  à  classe  residencial  das
distribuidoras de energia elétrica, será calculada de modo cumulativo,
conforme indicado a seguir: 

I - para a parcela do consumo de energia elétrica inferior ou igual a
30 (trinta) kWh/mês, o desconto será de 65% (sessenta e cinco por
cento); 

II - para a parcela do consumo compreendida entre 31 (trinta e um)
kWh/mês e 100 (cem) kWh/mês, o desconto será de 40% (quarenta
por cento); 

III - para a parcela do consumo compreendida entre 101 (cento e
um) kWh/mês e 220 (duzentos e vinte) kWh/mês, o desconto será de
10% (dez por cento); 

IV - para a parcela do consumo superior a 220 (duzentos e vinte)
kWh/mês, não haverá desconto.

Portanto, a diminuição do custo com energia elétrica impactará

positivamente na atividade de ONGs, santuários, abrigos, protetores

e veterinários voluntários, que diariamente salvam milhares de vidas

com resgate e acolhimento de animais por todo o país. 

1 https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2021/06/29/conta-de-luz-
aumento-bandeira-tarifaria-aneel.htm#:~:text=A%20Aneel%20(Ag%C3%AAncia
%20Nacional%20de,9%2C49%20por%20100%20kWh
2 https://oglobo.globo.com/economia/bandeira-tarifaria-da-conta-de-luz-sobe-52-
em-julho-tera-nova-alta-em-agosto-que-pode-chegar-80-25081510 *C
D2

11
09

67
60

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Célio Studart
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211096760700

PL
 n

.2
45

3/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

6/
07

/2
02

1 
13

:5
9 

- M
es

a

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2453-B/2021 

 
  

Neste  sentido,  a  aprovação  deste  projeto  é  medida  que  se

impõe para a manutenção do trabalho destes dedicados brasileiros

que,  na  ausência  do  poder  efetivo  do  Estado,  colaboram  para  o

equilíbrio ambiental e sanitário dos municípios brasileiros. Enquanto

muitas  pessoas  ainda  procuram  formas  de  garantir  minimamente

suas  subsistências,  outros  compartilham o  pouco  que  têm com a

defesa intransigível destes seres inocentes.

Por fim, impende ressaltar que o custeio do programa de Tarifa

Social  de Energia Elétrica já está previsto no art.  1º § 1º, da Lei

10.438/2002,  e  que  a  quantidade  de  protetores  beneficiados  não

causará  impacto  significativo  nas  contas  de  luz  do  restante  da

população.

Por todo o exposto, requer-se a aprovação pelos Nobres Pares

deste Projeto de Lei em tela.

Sala das Sessões, 05 de julho de 2021.

Dep. Célio Studart

PV/CE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 

que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 
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crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 

forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 

Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 

da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 

ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 

culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 

natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 

lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.212, DE 20 DE JANEIRO DE 2010 
 

Dispõe sobre a Tarifa Social de Energia 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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Elétrica; altera as Leis nºs 9.991, de 24 de julho 

de 2000, 10.925, de 23 de julho de 2004, e 

10.438, de 26 de abril de 2002; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Tarifa Social de Energia Elétrica, criada pela Lei nº 10.438, de 26 de abril 

de 2002, para os consumidores enquadrados na Subclasse Residencial Baixa Renda, 

caracterizada por descontos incidentes sobre a tarifa aplicável à classe residencial das 

distribuidoras de energia elétrica, será calculada de modo cumulativo, conforme indicado a 

seguir:  

I - para a parcela do consumo de energia elétrica inferior ou igual a 30 (trinta) 

kWh/mês, o desconto será de 65% (sessenta e cinco por cento);  

II - para a parcela do consumo compreendida entre 31 (trinta e um) kWh/mês e 100 

(cem) kWh/mês, o desconto será de 40% (quarenta por cento);  

III - para a parcela do consumo compreendida entre 101 (cento e um) kWh/mês e 

220 (duzentos e vinte) kWh/mês, o desconto será de 10% (dez por cento);  

IV - para a parcela do consumo superior a 220 (duzentos e vinte) kWh/mês, não 

haverá desconto.  

 

Art. 2º A Tarifa Social de Energia Elétrica, a que se refere o art. 1º, será aplicada 

para as unidades consumidoras classificadas na Subclasse Residencial Baixa Renda, desde que 

atendam a pelo menos uma das seguintes condições:  

I - seus moradores deverão pertencer a uma família inscrita no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, com renda familiar mensal per capita 

menor ou igual a meio salário mínimo nacional; ou  

II - tenham entre seus moradores quem receba o benefício de prestação continuada 

da assistência social, nos termos dos arts. 20 e 21 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.  

§ 1º Excepcionalmente, será também beneficiada com a Tarifa Social de Energia 

Elétrica a unidade consumidora habitada por família inscrita no CadÚnico e com renda mensal 

de até 3 (três) salários mínimos, que tenha entre seus membros portador de doença ou patologia 

cujo tratamento ou procedimento médico pertinente requeira o uso continuado de aparelhos, 

equipamentos ou instrumentos que, para o seu funcionamento, demandem consumo de energia 

elétrica, nos termos do regulamento.  

§ 2º A Tarifa Social de Energia Elétrica será aplicada somente a uma única unidade 

consumidora por família de baixa renda.  

§ 3º Será disponibilizado ao responsável pela unidade familiar o respectivo Número 

de Identificação Social - NIS, acompanhado da relação dos NIS dos demais familiares.  

§ 4º As famílias indígenas e quilombolas inscritas no CadÚnico que atendam ao 

disposto nos incisos I ou II deste artigo terão direito a desconto de 100% (cem por cento) até o 

limite de consumo de 50 (cinquenta) kWh/mês, a ser custeado pela Conta de Desenvolvimento 

Energético - CDE, criada pelo art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, conforme 

regulamento.  

§ 5º (VETADO)  

 

Art. 3º Com a finalidade de serem beneficiários da Tarifa Social de Energia Elétrica, 

os moradores de baixa renda em áreas de ocupação não regular, em habitações multifamiliares 

regulares e irregulares, ou em empreendimentos habitacionais de interesse social, 
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caracterizados como tal pelos Governos municipais, estaduais ou do Distrito Federal ou pelo 

Governo Federal, poderão solicitar às prefeituras municipais o cadastramento das suas famílias 

no CadÚnico, desde que atendam a uma das condições estabelecidas no art. 2º desta Lei, 

conforme regulamento.  

Parágrafo único. Caso a prefeitura não efetue o cadastramento no prazo de 90 

(noventa) dias, após a data em que foi solicitado, os moradores poderão pedir ao Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome as providências cabíveis, de acordo com o termo 

de adesão ao CadÚnico firmado pelo respectivo Município.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 
 

Estabelece o regime jurídico das parcerias entre 

a administração pública e as organizações da 

sociedade civil, em regime de mútua 

cooperação, para a consecução de finalidades 

de interesse público e recíproco, mediante a 

execução de atividades ou de projetos 

previamente estabelecidos em planos de 

trabalho inseridos em termos de colaboração, 

em termos de fomento ou em acordos de 

cooperação; define diretrizes para a política de 

fomento, de colaboração e de cooperação com 

organizações da sociedade civil; e altera as Leis 

nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 

de março de 1999. (Ementa com redação dada 

pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração 

pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução 

de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de 

projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, 

em termos de fomento ou em acordos de cooperação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

13.204, de 14/12/2015) 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - organização da sociedade civil: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 13.204, de 14/12/2015) 

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou 

associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, 

sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, 

participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, 

e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
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ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; 

as integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as 

alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as 

voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de 

agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou 

de projetos de interesse público e de cunho social. (Alínea acrescida pela Lei nº 13.204, de 

14/12/2015) 

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse 

público e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

II - administração pública: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e 

respectivas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista 

prestadoras de serviço público, e suas subsidiárias, alcançadas pelo disposto no § 9º do art. 37 

da Constituição Federal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

III - parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de 

relação jurídica estabelecida formalmente entre a administração pública e organizações da 

sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse 

público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto expressos em termos de 

colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

III-A - atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou 

permanente, das quais resulta um produto ou serviço necessário à satisfação de interesses 

compartilhados pela administração pública e pela organização da sociedade civil; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

III-B - projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 

produto destinado à satisfação de interesses compartilhados pela administração pública e pela 

organização da sociedade civil; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

IV - dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou controle da 

organização da sociedade civil, habilitada a assinar termo de colaboração, termo de fomento ou 

acordo de cooperação com a administração pública para a consecução de finalidades de 

interesse público e recíproco, ainda que delegue essa competência a terceiros; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

V - administrador público: agente público revestido de competência para assinar 

termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com organização da 

sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, ainda que 

delegue essa competência a terceiros; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 

14/12/2015) 

VI - gestor: agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por meio 

de termo de colaboração ou termo de fomento, designado por ato publicado em meio oficial de 

comunicação, com poderes de controle e fiscalização; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.204, de 14/12/2015) 

VII - termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas as 

parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pela administração pública 

que envolvam a transferência de recursos financeiros; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.204, de 14/12/2015) 

VIII - termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as 

parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 
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consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas organizações da 

sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

VIII-A - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as 

parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência 

de recursos financeiros; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

IX - conselho de política pública: órgão criado pelo poder público para atuar como 

instância consultiva, na respectiva área de atuação, na formulação, implementação, 

acompanhamento, monitoramento e avaliação de políticas públicas;  

X - comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar 

chamamentos públicos, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, 

assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego 

permanente do quadro de pessoal da administração pública; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 13.204, de 14/12/2015) 

XI - comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado destinado a 

monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil mediante termo 

de colaboração ou termo de fomento, constituído por ato publicado em meio oficial de 

comunicação, assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo 

ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XII - chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da 

sociedade civil para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento, no qual 

se garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos;  

XIII - bens remanescentes: os de natureza permanente adquiridos com recursos 

financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se 

incorporam; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XIV - prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução 

da parceria, pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance 

das metas e dos resultados previstos, compreendendo duas fases: (“Caput” do inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

a) apresentação das contas, de responsabilidade da organização da sociedade civil; 

b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da 

administração pública, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle; 

XV - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

 

Art. 2º-A. As parcerias disciplinadas nesta Lei respeitarão, em todos os seus 

aspectos, as normas específicas das políticas públicas setoriais relativas ao objeto da parceria e 

as respectivas instâncias de pactuação e deliberação. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.204, de 

14/12/2015) 

 

Art. 3º Não se aplicam as exigências desta Lei: 

I - às transferências de recursos homologadas pelo Congresso Nacional ou 

autorizadas pelo Senado Federal naquilo em que as disposições específicas dos tratados, 

acordos e convenções internacionais conflitarem com esta Lei; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

II - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

III - aos contratos de gestão celebrados com organizações sociais, desde que 
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cumpridos os requisitos previstos na Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

IV - aos convênios e contratos celebrados com entidades filantrópicas e sem fins 

lucrativos nos termos do § 1º do art. 199 da Constituição Federal; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.204, de 14/12/2015) 

V - aos termos de compromisso cultural referidos no § 1º do art. 9º da Lei nº 13.018, 

de 22 de julho de 2014; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

VI - aos termos de parceria celebrados com organizações da sociedade civil de 

interesse público, desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei nº 9.790, de 23 de março 

de 1999; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

VII - às transferências referidas no art. 2º da Lei nº 10.845, de 5 de março de 2004, 

e nos arts. 5º e 22 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.204, de 14/12/2015) 

VIII - (VETADO na Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

IX - aos pagamentos realizados a título de anuidades, contribuições ou taxas 

associativas em favor de organismos internacionais ou entidades que sejam obrigatoriamente 

constituídas por: 

a) membros de Poder ou do Ministério Público; 

b) dirigentes de órgão ou de entidade da administração pública; 

c) pessoas jurídicas de direito público interno; 

d) pessoas jurídicas integrantes da administração pública; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

X - às parcerias entre a administração pública e os serviços sociais autônomos. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002 
 

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia 

elétrica emergencial, recomposição tarifária 

extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 

Fontes Alternativas de Energia Elétrica 

(Proinfa), a Conta de Desenvolvimento 

Energético (CDE), dispõe sobre a 

universalização do serviço público de energia 

elétrica, dá nova redação às Leis nº 9.427, de 26 

de dezembro de 1996, nº 9.648, de 27 de maio 

de 1998, nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, nº 

5.655, de 20 de maio de 1971, nº 5.899, de 5 de 

julho de 1973, nº 9.991, de 24 de julho de 2000, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os custos, inclusive de natureza operacional, tributária e administrativa, 

relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) e à contratação de capacidade de geração ou 

potência (Kw) pela Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial - CBEE serão rateados 

entre todas as classes de consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico Nacional 
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Interligado, proporcionalmente ao consumo individual verificado, mediante adicional tarifário 

específico, segundo regulamentação a ser estabelecida pela Agência Nacional de Energia 

Elétrica - Aneel.  

§ 1º O rateio dos custos relativos à contratação de capacidade de geração ou 

potência (kW) referidos no caput não se aplica ao consumidor beneficiado pela Tarifa Social 

de Energia Elétrica, integrante da Subclasse Residencial Baixa Renda. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.212, de 20/01/2010) 

§ 2º O rateio dos custos relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) referidos no 

caput não se aplica ao consumidor cujo consumo mensal seja inferior a 350 kWh integrante da 

Classe Residencial e 700 kWh integrante da Classe Rural.  

§ 3º Os resultados financeiros obtidos pela CBEE serão destinados à redução dos 

custos a serem rateados entre os consumidores.  

§ 4º Até a efetiva liquidação das operações do Mercado Atacadista de Energia 

Elétrica - MAE, fica autorizada a aquisição de energia elétrica e de recebíveis do MAE, bem 

como a contratação de capacidade pela CBEE, como instrumentos do Programa Prioritário de 

Termeletricidade - PPT, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.  

§ 5º (Revogado pela Lei nº 12.212, de 20/01/2010) 

§ 6º (Revogado pela Lei nº 12.212, de 20/01/2010) 

§ 7º (Revogado pela Lei nº 12.212, de 20/01/2010) 

§ 8º (VETADO)  

 

Art. 2º Parcela das despesas com a compra de energia no âmbito do MAE, 

realizadas pelas concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração e de distribuição até 

dezembro de 2002, decorrentes da redução da geração de energia elétrica nas usinas 

participantes do Mecanismo de Realocação de Energia - MRE e consideradas nos denominados 

contratos iniciais e equivalentes, será repassada aos consumidores atendidos pelo Sistema 

Elétrico Interligado Nacional, na forma estabelecida por resolução da Câmara de Gestão da 

Crise de Energia Elétrica - GCE ou, extinta esta, da Aneel.  

§ 1º As despesas não alcançadas pelo disposto no caput serão objeto de transação 

entre os signatários dos denominados contratos iniciais e equivalentes, observada a disciplina 

constante de resolução da Aneel.  

§ 2º Do valor global adquirido, a parcela a ser rateada, mensalmente divulgada pela 

Aneel, será calculada pela diferença entre o preço da energia no âmbito do MAE e o valor de 

R$ 0,04926/kWh.  

§ 3º O repasse será realizado sob a forma de rateio proporcional ao consumo 

individual verificado e não se aplica aos consumidores integrantes da Subclasse Residencial 

Baixa Renda, nem àqueles cujo consumo mensal seja inferior a 350 kWh da Classe Residencial 

e 700 kWh da Classe Rural.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 772, DE 2022 
(Do Sr. Fred Costa) 

 
Dispõe sobre a concessão de desconto nas tarifas de energia elétrica às 
Organizações Não Governamentais de proteção animal.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2453/2021.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

  PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. FRED COSTA) 

Dispõe sobre a concessão de desconto 
nas tarifas de energia elétrica às 
Organizações Não Governamentais de 
proteção animal.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica assegurado aos consumidores de energia elétrica 

caracterizados como Organizações da Sociedade Civil de proteção animal 

desconto de 30% (trinta por cento) sobre as tarifas de uso dos sistemas 

elétricos de transmissão e distribuição e as tarifas de energia elétrica. 

Parágrafo Único. Poderão receber o auxílio de que trata 

o caput deste artigo toda entidade classificada como Organização da 

Sociedade Civil - nos termos do art. 2º da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 

- que tenha como atividade principal a proteção animal.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As Organizações da Sociedade Civil, mais popularmente 

conhecidas como Organizações Não-Governamentais (ONG) prestam 

relevante e imprescindível serviço social. 

O objetivo de uma ONG é atuar de forma complementar ao 

governo na resolução de problemas sociais. São organizações advindas da 

sociedade organizada, com a finalidade de ajudar, dar suporte e administrar 

recursos públicos ou privados, gerindo programas e projetos sociais de 

interesse público que causem impacto positivo. 
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As ONGs, prestam, assim, relevantes serviços sociais nas mais 

diversas áreas e, aqui, destacamos as que tenham por finalidade a proteção 

animal.  

 Nesse sentido, um dos trabalhos mais relevantes 

desempenhados por essas ONGs é o resgate e acolhimentos de cães e gatos 

que estão em situação de risco nas ruas, provendo medidas para que esses 

animais sejam adotados e encontrem um novo lar. Essas entidades operam 

totalmente com o dinheiro de doações ou de eventos beneficentes feitos em 

prol dos animais. 

Entretanto o exercício de suas atividades essenciais gera 

elevados custos financeiros. Como consequência, muitas instituições que 

prestam serviços em defesa dos animais têm encontrado enormes dificuldades 

em saldar suas obrigações, o que coloca em risco a continuidade de seu 

funcionamento. 

Entre os custos que representam maior ônus para essas 

entidades, está o pagamento das faturas de energia elétrica, que, convém 

ressaltar, vêm apresentado elevação expressiva. 

Assim, no intuito de aliviar a sobrecarga descrita, propomos, 

por meio deste projeto de lei, que seja concedido desconto nas tarifas de 

energia elétrica aplicadas a essas unidades consumidoras, em percentual de 

30%, mesma ordem de grandeza do desconto médio recebido pelo beneficiário 

da Tarifa Social de Energia Elétrica (TSEE) que tenha um consumo mensal 

equivalente a 220 quilowatts-hora por mês. 

Ressaltamos que esse é o valor máximo abrangido por aquele 

Programa, conforme disciplina a Lei nº 10438, de 26 de abril de 2002, com 

regulamentação dada pela Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010, e pelo 

Decreto nº 7.583, de 13 de outubro de 2011, que dispõe sobre benefícios para 

os consumidores enquadrados na subclasse Residencial Baixa Renda.1 

 

                                            
1
 https://www.aneel.gov.br/tarifa-social-baixa-renda 
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Assim, diante de todo o exposto, e dada a relevância do tema, 

solicito o apoio aos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

 

 

 Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

 

Deputado FRED COSTA 

PATRIOTA/MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 
 

Estabelece o regime jurídico das parcerias entre 

a administração pública e as organizações da 

sociedade civil, em regime de mútua 

cooperação, para a consecução de finalidades 

de interesse público e recíproco, mediante a 

execução de atividades ou de projetos 

previamente estabelecidos em planos de 

trabalho inseridos em termos de colaboração, 

em termos de fomento ou em acordos de 

cooperação; define diretrizes para a política de 

fomento, de colaboração e de cooperação com 

organizações da sociedade civil; e altera as Leis 

nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 

de março de 1999. (Ementa com redação dada 

pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração 

pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução 

de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de 

projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, 

em termos de fomento ou em acordos de cooperação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

13.204, de 14/12/2015) 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - organização da sociedade civil: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 13.204, de 14/12/2015) 

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou 

associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, 

sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, 

participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, 

e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata 

ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; 

as integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as 

alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
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voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de 

agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou 

de projetos de interesse público e de cunho social. (Alínea acrescida pela Lei nº 13.204, de 

14/12/2015) 

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse 

público e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

II - administração pública: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e 

respectivas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista 

prestadoras de serviço público, e suas subsidiárias, alcançadas pelo disposto no § 9º do art. 37 

da Constituição Federal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

III - parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de 

relação jurídica estabelecida formalmente entre a administração pública e organizações da 

sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse 

público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto expressos em termos de 

colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

III-A - atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou 

permanente, das quais resulta um produto ou serviço necessário à satisfação de interesses 

compartilhados pela administração pública e pela organização da sociedade civil; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

III-B - projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 

produto destinado à satisfação de interesses compartilhados pela administração pública e pela 

organização da sociedade civil; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

IV - dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou controle da 

organização da sociedade civil, habilitada a assinar termo de colaboração, termo de fomento ou 

acordo de cooperação com a administração pública para a consecução de finalidades de 

interesse público e recíproco, ainda que delegue essa competência a terceiros; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

V - administrador público: agente público revestido de competência para assinar 

termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com organização da 

sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, ainda que 

delegue essa competência a terceiros; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 

14/12/2015) 

VI - gestor: agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por meio 

de termo de colaboração ou termo de fomento, designado por ato publicado em meio oficial de 

comunicação, com poderes de controle e fiscalização; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.204, de 14/12/2015) 

VII - termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas as 

parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pela administração pública 

que envolvam a transferência de recursos financeiros; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.204, de 14/12/2015) 

VIII - termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as 

parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas organizações da 

sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

VIII-A - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as 

parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
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consecução de finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência 

de recursos financeiros; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

IX - conselho de política pública: órgão criado pelo poder público para atuar como 

instância consultiva, na respectiva área de atuação, na formulação, implementação, 

acompanhamento, monitoramento e avaliação de políticas públicas;  

X - comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar 

chamamentos públicos, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, 

assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego 

permanente do quadro de pessoal da administração pública; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 13.204, de 14/12/2015) 

XI - comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado destinado a 

monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil mediante termo 

de colaboração ou termo de fomento, constituído por ato publicado em meio oficial de 

comunicação, assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo 

ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XII - chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da 

sociedade civil para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento, no qual 

se garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos;  

XIII - bens remanescentes: os de natureza permanente adquiridos com recursos 

financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se 

incorporam; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XIV - prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução 

da parceria, pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance 

das metas e dos resultados previstos, compreendendo duas fases: (“Caput” do inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

a) apresentação das contas, de responsabilidade da organização da sociedade civil; 

b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da 

administração pública, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle; 

XV - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

 

Art. 2º-A. As parcerias disciplinadas nesta Lei respeitarão, em todos os seus 

aspectos, as normas específicas das políticas públicas setoriais relativas ao objeto da parceria e 

as respectivas instâncias de pactuação e deliberação. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.204, de 

14/12/2015) 

 

Art. 3º Não se aplicam as exigências desta Lei: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002 
 

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia 

elétrica emergencial, recomposição tarifária 

extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 

Fontes Alternativas de Energia Elétrica 

(Proinfa), a Conta de Desenvolvimento 

Energético (CDE), dispõe sobre a 
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universalização do serviço público de energia 

elétrica, dá nova redação às Leis nº 9.427, de 26 

de dezembro de 1996, nº 9.648, de 27 de maio 

de 1998, nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, nº 

5.655, de 20 de maio de 1971, nº 5.899, de 5 de 

julho de 1973, nº 9.991, de 24 de julho de 2000, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os custos, inclusive de natureza operacional, tributária e administrativa, 

relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) e à contratação de capacidade de geração ou 

potência (Kw) pela Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial - CBEE serão rateados 

entre todas as classes de consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico Nacional 

Interligado, proporcionalmente ao consumo individual verificado, mediante adicional tarifário 

específico, segundo regulamentação a ser estabelecida pela Agência Nacional de Energia 

Elétrica - Aneel.  

§ 1º O rateio dos custos relativos à contratação de capacidade de geração ou 

potência (kW) referidos no caput não se aplica ao consumidor beneficiado pela Tarifa Social 

de Energia Elétrica, integrante da Subclasse Residencial Baixa Renda. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.212, de 20/01/2010) 

§ 2º O rateio dos custos relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) referidos no 

caput não se aplica ao consumidor cujo consumo mensal seja inferior a 350 kWh integrante da 

Classe Residencial e 700 kWh integrante da Classe Rural.  

§ 3º Os resultados financeiros obtidos pela CBEE serão destinados à redução dos 

custos a serem rateados entre os consumidores.  

§ 4º Até a efetiva liquidação das operações do Mercado Atacadista de Energia 

Elétrica - MAE, fica autorizada a aquisição de energia elétrica e de recebíveis do MAE, bem 

como a contratação de capacidade pela CBEE, como instrumentos do Programa Prioritário de 

Termeletricidade - PPT, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.  

§ 5º (Revogado pela Lei nº 12.212, de 20/01/2010) 

§ 6º (Revogado pela Lei nº 12.212, de 20/01/2010) 

§ 7º (Revogado pela Lei nº 12.212, de 20/01/2010) 

§ 8º (VETADO)  

 

Art. 2º Parcela das despesas com a compra de energia no âmbito do MAE, 

realizadas pelas concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração e de distribuição até 

dezembro de 2002, decorrentes da redução da geração de energia elétrica nas usinas 

participantes do Mecanismo de Realocação de Energia - MRE e consideradas nos denominados 

contratos iniciais e equivalentes, será repassada aos consumidores atendidos pelo Sistema 

Elétrico Interligado Nacional, na forma estabelecida por resolução da Câmara de Gestão da 

Crise de Energia Elétrica - GCE ou, extinta esta, da Aneel.  

§ 1º As despesas não alcançadas pelo disposto no caput serão objeto de transação 

entre os signatários dos denominados contratos iniciais e equivalentes, observada a disciplina 

constante de resolução da Aneel.  

§ 2º Do valor global adquirido, a parcela a ser rateada, mensalmente divulgada pela 

Aneel, será calculada pela diferença entre o preço da energia no âmbito do MAE e o valor de 

R$ 0,04926/kWh.  

§ 3º O repasse será realizado sob a forma de rateio proporcional ao consumo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12212-20-janeiro-2010-600945-norma-pl.html
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individual verificado e não se aplica aos consumidores integrantes da Subclasse Residencial 

Baixa Renda, nem àqueles cujo consumo mensal seja inferior a 350 kWh da Classe Residencial 

e 700 kWh da Classe Rural.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.212, DE 20 DE JANEIRO DE 2010 
 

Dispõe sobre a Tarifa Social de Energia 

Elétrica; altera as Leis nºs 9.991, de 24 de julho 

de 2000, 10.925, de 23 de julho de 2004, e 

10.438, de 26 de abril de 2002; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Tarifa Social de Energia Elétrica, criada pela Lei nº 10.438, de 26 de abril 

de 2002, para os consumidores enquadrados na Subclasse Residencial Baixa Renda, 

caracterizada por descontos incidentes sobre a tarifa aplicável à classe residencial das 

distribuidoras de energia elétrica, será calculada de modo cumulativo, conforme indicado a 

seguir:  

I - para a parcela do consumo de energia elétrica inferior ou igual a 30 (trinta) 

kWh/mês, o desconto será de 65% (sessenta e cinco por cento);  

II - para a parcela do consumo compreendida entre 31 (trinta e um) kWh/mês e 100 

(cem) kWh/mês, o desconto será de 40% (quarenta por cento);  

III - para a parcela do consumo compreendida entre 101 (cento e um) kWh/mês e 

220 (duzentos e vinte) kWh/mês, o desconto será de 10% (dez por cento);  

IV - para a parcela do consumo superior a 220 (duzentos e vinte) kWh/mês, não 

haverá desconto.  

 

Art. 2º A Tarifa Social de Energia Elétrica, a que se refere o art. 1º, será aplicada 

para as unidades consumidoras classificadas na Subclasse Residencial Baixa Renda, desde que 

atendam a pelo menos uma das seguintes condições:  

I - seus moradores deverão pertencer a uma família inscrita no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, com renda familiar mensal per capita 

menor ou igual a meio salário mínimo nacional; ou  

II - tenham entre seus moradores quem receba o benefício de prestação continuada 

da assistência social, nos termos dos arts. 20 e 21 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.  

§ 1º Excepcionalmente, será também beneficiada com a Tarifa Social de Energia 

Elétrica a unidade consumidora habitada por família inscrita no CadÚnico e com renda mensal 

de até 3 (três) salários mínimos, que tenha entre seus membros portador de doença ou patologia 

cujo tratamento ou procedimento médico pertinente requeira o uso continuado de aparelhos, 

equipamentos ou instrumentos que, para o seu funcionamento, demandem consumo de energia 

elétrica, nos termos do regulamento.  

§ 2º A Tarifa Social de Energia Elétrica será aplicada somente a uma única unidade 

consumidora por família de baixa renda.  

§ 3º Será disponibilizado ao responsável pela unidade familiar o respectivo Número 

de Identificação Social - NIS, acompanhado da relação dos NIS dos demais familiares.  

§ 4º As famílias indígenas e quilombolas inscritas no CadÚnico que atendam ao 
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disposto nos incisos I ou II deste artigo terão direito a desconto de 100% (cem por cento) até o 

limite de consumo de 50 (cinquenta) kWh/mês, a ser custeado pela Conta de Desenvolvimento 

Energético - CDE, criada pelo art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, conforme 

regulamento.  

§ 5º (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 7.583, DE 13 DE OUTUBRO DE 2011 
 

Regulamenta a aplicação da Tarifa Social de 

Energia Elétrica, e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 13 da Lei nº 

10.438, de 26 de abril de 2002, e na Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A concessão da Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE poderá ser 

vinculada, quando cabível, à adesão da unidade consumidora de baixa renda a programas de 

eficiência energética, nos termos de ato expedido pela Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL.  

 

Art. 2º Em relação aos consumidores integrantes da Subclasse Residencial Baixa 

Renda, classificados de acordo com os critérios estabelecidos na Lei nº 10.438, de 26 de abril 

de 2002, e na Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010, a aplicação da TSEE será custeada:  

I - com recursos da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, observado o 

disposto no art. 32-A do Decreto nº 4.541, de 23 de dezembro de 2002; e  

II - por meio de alterações na estrutura tarifária de cada concessionária ou 

permissionária de distribuição, caso sejam insuficientes os recursos de que trata o inciso I do 

caput.  

§ 1º O uso dos recursos de que trata o caput, destinados à aplicação da TSEE, às 

unidades consumidoras enquadradas apenas segundo os critérios da Lei nº 10.438, de 2002, fica 

limitado ao prazo estabelecido no art. 7º, § 1º, da Lei nº 12.212, de 2010.  

§ 2º Para efeito do caput, a ANEEL definirá, em até cento e vinte dias contados da 

vigência deste Decreto, a metodologia de cálculo do montante de recursos a ser repassado a 

cada concessionária ou permissionária de distribuição durante toda a vigência da Lei n° 12.212, 

de 2010, assim como o procedimento e o prazo para liberação dos recursos da CDE 

movimentados pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS.  

§ 3º Ao promover as alterações na estrutura tarifária de que trata o inciso II do 

caput, a ANEEL deverá observar que os recursos delas provenientes:  

I - deverão ser iguais ou inferiores a um por cento da receita econômica da 

concessionária ou permissionária de distribuição; e  

II - somente poderão ser utilizados para custear a TSEE dos consumidores da 

própria concessionária ou permissionária de distribuição.  

§ 4º O montante da subvenção da CDE estará sujeito à disponibilidade de recursos 

financeiros, observado o disposto no art. 36 do Decreto nº 4.541, de 2002.  

 

Arts. 3º e 4º (Declarados revogados pelo Decreto nº 10.086, de 5/11/2019, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-10086-5-novembro-2019-789346-publicacaooriginal-159329-pe.html
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publicado no DOU de 6/11/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 6º Ficam revogados:  

I - o Decreto nº 4.336, de 15 de agosto de 2002;  

II - o Decreto nº 4.538, de 23 de dezembro de 2002;  

III - o Decreto nº 4.768, de 27 de junho de 2003;  

IV - o art. 31 do Decreto nº 4.541, de 23 de dezembro de 2002;  

V - o art. 2º do Decreto nº 4.970, de 30 de janeiro de 2004; e  

VI - o art. 2º do Decreto nº 5.029, de 31 de março de 2004.  

 

Brasília, 13 de outubro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Edison Lobão  
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-10086-5-novembro-2019-789346-publicacaooriginal-159329-pe.html
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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 2.453, DE 2021 

Apensado: PL nº 772/2022 

 

 

Determina a inclusão de abrigos de proteção animal 

e estabelecimentos congêneres na Tarifa Social de 

Energia Elétrica. 

Autor: Deputado CÉLIO STUDART  

Relator: Deputado NILTO TATTO 

 

 

I - RELATÓRIO 

 

 

O Projeto de Lei nº 2.453, de 2021, de autoria do Deputado Célio 

Studart, determina a inclusão de abrigos de proteção animal e estabelecimentos 

congêneres na Tarifa Social de Energia Elétrica. 

Ao projeto original, foi apensado o Projeto de Lei nº 772/2022, de 

autoria do Deputado Fred Costa, que também objetiva assegurar a concessão de 

desconto nas tarifas de energia elétrica às organizações não governamentais de 

proteção animal. 

A proposição tramita em regime ordinário (art. 151, III, RICD) e está 

sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões (art, 24, II, RICD). 

Foi distribuída para as Comissões de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável; Minas e Energia; Finanças e Tributação (mérito e art. 

54, RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54, RICD).  
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Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, em 

19/07/2022, foi apresentado o parecer do Relator, Dep. Daniel Coelho (CIDADANIA-

PE), pela aprovação deste, e do PL 772/2022, apensado, com substitutivo, porém não 

apreciado. 

Ao fim do prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

projeto, nesta Comissão.  

É o relatório. 

 

 

II - VOTO DO RELATOR 

 

 

Em primeiro lugar, expressamos nossos sinceros elogios ao relator 

anterior pelo excelente trabalho realizado. Considerando que as fundamentações 

fáticas e jurídicas que embasaram aquele parecer permanecem válidas, e levando em 

consideração o princípio da economia processual, decidimos reproduzir integralmente 

o conteúdo de sua análise em nosso relatório. 

Uma pesquisa realizada pelo Instituto Pet Brasil, em 2019, apurou a 

existência de, pelo menos, 370 organizações não governamentais atuando na 

proteção animal em nosso País. Essas instituições tutelavam, à época do 

levantamento, mais de 172 mil animais, sendo cerca de 165.000 cães e 7.000 gatos.  

Essas organizações realizam um trabalho essencial de interesse 

público, que envolve o resgate e acolhimento de animais abandonados ou vítimas de 

maus-tratos até sua adoção. Além de garantir o bem-estar dos animais resgatados, a 

atuação dessas entidades contribui para a manutenção da saúde pública.  

A grande maioria dessas organizações sobrevive fundamentalmente 

de doações e trabalho voluntário, sem qualquer apoio do Poder Público, e, dado o 

custo elevado da manutenção de suas atividades essenciais, encontram dificuldades 

em arrecadar recursos suficientes para o custeio de seu funcionamento.   
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Os projetos de lei ora apreciados trazem possível contribuição para o 

problema apontado, na medida que objetivam conceder descontos nas tarifas de 

energia elétrica dessas entidades de proteção animal. 

Optamos pela apresentação de substitutivo que concilia o propósito 

dos dois projetos analisados, aplicando os descontos previstos para a Tarifa Social de 

Energia também para os consumidores caracterizados como Organização da 

Sociedade Civil, nos termos do art. 2º, I, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 

que tenham como atividade principal a proteção animal. 

Conforme destacado na justificação da proposição, o custeio do 

programa de Tarifa Social de Energia Elétrica já está previsto na Lei nº 10.438, de 

2002, e a quantidade de organizações beneficiadas não causará impacto significativo 

nas contas de luz do restante da população. 

Por todo o exposto, e reconhecendo a importância do trabalho das 

Organizações da Sociedade Civil de proteção animal, somos pela aprovação do 

Projetos de Lei nº 2.453, de 2021 e do PL nº 772, de 2022, na forma do 

substitutivo apresentado. 

 

Sala da Comissão, em 27 de junho de 2023. 

 

 

Nilto Tatto 

Deputado Federal PT/SP 
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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

SUBSTITUTIVO AO PL Nº 2.453, DE 2021 E AO PL Nº 772, DE 2022 

 

 

Determina a inclusão de Organizações da Sociedade 

Civil que tenham como atividade principal a 

proteção animal na Tarifa Social de Energia Elétrica. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 2º da Lei 12.212, de 20 de janeiro de 2010, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 6º:  

 

“Art. 2º (...) 

 

§ 6º. A Tarifa Social de Energia Elétrica será aplicada para os 

consumidores caracterizados como Organização da Sociedade Civil, 

nos termos do art. 2º, I, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 

que tenham como atividade principal a proteção animal.”(NR) 

 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala da Comissão, em 27 de junho de 2023. 

 

 

Nilto Tatto 

Deputado Federal PT/SP 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

PROJETO DE LEI Nº 2.453, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável,
em reunião ordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico,
concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.453/2021, e do PL 772/2022, apensado,
com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Nilto Tatto. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

José  Priante  -  Presidente,  Carlos  Gomes  e  Lebrão  -  Vice-
Presidentes,  Bandeira  de  Mello,  Bruno  Ganem,  Carlos  Henrique  Gaguim,  Charles
Fernandes, Coronel Chrisóstomo, Delegado Matheus Laiola,  Duda Salabert,  Marcelo
Queiroz, Nilto Tatto, Socorro Neri, Túlio Gadêlha, Alexandre Guimarães, Dagoberto
Nogueira, David Soares, Ivoneide Caetano, Jorge Goetten, Juninho do Pneu, Leonardo
Monteiro, Leônidas Cristino, Tabata Amaral e Zé Silva. 

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2023. 

Deputado JOSÉ PRIANTE 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

PROJETO DE LEI Nº 2.453, DE 2021

(APENSADO: PL nº 772/2022)

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Determina  a  inclusão  de  Organizações  da
Sociedade Civil que tenham como atividade
principal a proteção animal na Tarifa Social
de Energia Elétrica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 2º da Lei 12.212, de 20 de janeiro de 2010, passa a

vigorar acrescido do seguinte § 6º:

“Art. 2º (...)

§  6º.  A  Tarifa  Social  de  Energia  Elétrica  será  aplicada  para  os

consumidores caracterizados como Organização da Sociedade Civil,  nos

termos do art. 2º, I, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que tenham

como atividade principal a proteção animal.”(NR) 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2023.

Deputado JOSÉ PRIANTE
Presidente 

*C
D2

34
99

67
97

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Priante
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234996797300

SB
T-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

8/
08

/2
02

3 
16

:4
4:

08
.7

17
 - 

CM
AD

S
SB

T-
A 

1 
CM

AD
S 

=>
 P

L 
24

53
/2

02
1

30



31 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2453-B/2021 

 
  

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.453, DE 2021

Apensado: PL nº 772/2022

Determina  a  inclusão  de  abrigos  de
proteção  animal  e  estabelecimentos
congêneres  na  Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica.

Autor: Deputado CÉLIO STUDART 

Relator: Deputado RODRIGO DE CASTRO

I - RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei nº 2.453, de

2021, do Deputado Célio Studart, que pretende incluir os abrigos de proteção

animal e outros estabelecimentos congêneres, desde que formalmente inscritos

como organização da sociedade civil,  nos termos do art.  2º,  I,  a,  da Lei  nº

13.019,  de  31 de julho de 2014,  entre  os  beneficiários  da Tarifa  Social  de

Energia Elétrica, prevista na Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010.

Apenso à proposição com precedência está o PL nº 772, de

2022, do Deputado Fred Costa, que pretende assegurar aos consumidores de

energia  elétrica  caracterizados  como  organizações  da  sociedade  civil  de

proteção animal desconto de 30% (trinta por cento) sobre as tarifas de uso dos

sistemas elétricos de transmissão e distribuição e as tarifas de energia elétrica.

Os projetos foram distribuídos às Comissões de Meio Ambiente

e  Desenvolvimento  Sustentável  e  de  Minas  e  Energia,  para  apreciação  de

mérito;  à  Comissão de Finanças e Tributação,  para análise de mérito  e  de

adequação financeira e orçamentária; e à Comissão de Constituição e Justiça e

de  Cidadania,  para  avaliação  da  juridicidade  e  da  constitucionalidade  dos
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2

projetos.  As  proposições  estão  sujeitas  à  apreciação  conclusiva  pelas

Comissões, e tramitam no regime ordinário.

Na  Comissão  de  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento

Sustentável, os projetos receberam parecer pela aprovação, na forma de um

substitutivo.

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas ao projeto

nesta Comissão.

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

De acordo com dados levantados pelo Instituto Pet Brasil em

sua pesquisa sobre Animais em Condição de Vulnerabilidade – ACV, o número

de animais de estimação nessa situação mais do que dobrou no País entre os

anos de 2018 e 2020, passando de 3,9 milhões para 8,8 milhões de indivíduos

no começo da pandemia, um crescimento de 126%.

A pesquisa considera como ACVs aqueles animais que vivem

sob tutela de famílias classificadas abaixo da linha de pobreza, ou que vivem

nas ruas, mas recebem cuidados de pessoas ao redor. Do total da população

ACV, cães representam 69,4% (6,1 milhões), enquanto gatos correspondem a

30,6% (2,7 milhões).

Para  fins  de  comparação,  a  população  de  animais  de

estimação no Brasil é de cerca de 144,3 milhões, entre cães, gatos, peixes,

aves, répteis e pequenos mamíferos. A maioria é de cachorros (55,9 milhões) e

felinos (25,6 milhões), num total de 81,5 milhões de animais. Desses, 10,8%

são Animais em Condição de Vulnerabilidade, o que representa a população de

8,8 milhões de animais identificados na pesquisa.

Importante destacar que a maioria dos animais abandonados e

resgatados  por  maus  tratos  vive  sob  tutela  de  organizações  não

governamentais  –  ONGs.  Percebe-se  também uma  mudança  no  perfil  das

ONGs,  verificando-se  que  hoje  elas  detêm,  em seu  poder,  uma  proporção *C
D2
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maior de animais retirados de situações de maus tratos, perto de 60%, sendo

que os 40% restantes são resultados de abandonos1.

Diante dos números apontados, fica evidenciada a importância

do  trabalho  realizado  pelas  organizações  de  amparo  e  resgate  de  animais

abandonados,  sendo  certo  que  o  problema que  estas  entidades  enfrentam

passa não apenas por questões ambientais e de direitos dos animais,  mas

também envolve questões sanitárias e de saúde pública.

Os  Projetos  de  Lei  nº  2.453,  de  2021,  e  nº  772,  de  2022,

propõem-se a conceder um pequeno alívio no orçamento das organizações de

proteção aos animais, ao permitir-lhes que usufruam dos benefícios previstos

na Tarifa Social de Energia Elétrica, que concede descontos regressivos com

base  no  consumo mensal  apurado  pela  unidade  beneficiária.  Frise-se  que,

conforme apontado pelo  Deputado Célio  Studart,  autor  do  PL nº  2.453,  de

2021,  em  sua  justificação,  a  quantidade  de  protetores  beneficiados  pelas

propostas em apreciação é tão pequena que não causará impacto significativo

nas contas de luz do restante da população.

Tendo em vista que o substitutivo aprovado na Comissão de

Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento  Sustentável  harmoniza  os  textos  das

propostas,  ao mesmo tempo em que saneia alguns problemas de redação,

optamos por acatar integralmente o texto aprovado naquela Comissão.

Ante o exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei

nº 2.453, de 2021, e do Projeto de Lei nº 772, de 2022, na forma do substitutivo

adotado pela Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado RODRIGO DE CASTRO

Relator
2024-8710

1  Dados disponíveis em  https://institutopetbrasil.com/fique-por-dentro/numero-de-animais-de-estimacao-
em-situacao-de-vulnerabilidade-mais-do-que-dobra-em-dois-anos-aponta-pesquisa-do-ipb/,  acessado
em 19/6/2024.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.453, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Minas  e  Energia,  em  reunião  extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela
aprovação do Projeto de Lei nº 2.453/2021 e do Projeto de Lei nº 772/2022, apensado,
na forma do substitutivo adotado pela Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Rodrigo de Castro. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Hugo  Leal,  Samuel  Viana  e  Carlos  Veras  -  Vice-Presidentes,
Adriano  do  Baldy,  Bandeira  de  Mello,  Benes  Leocádio,  Beto  Pereira,  Charles
Fernandes, Coronel Chrisóstomo, Eros Biondini, Fábio Henrique, Gabriel Mota, Gabriel
Nunes, Greyce Elias, João Carlos Bacelar, Joaquim Passarinho, Julio Lopes, Keniston
Braga,  Matheus  Noronha,  Max  Lemos,  Otto  Alencar  Filho,  Padovani,  Raimundo
Santos,  Rodrigo  de  Castro,  Vander  Loubet,  Washington  Quaquá,  Airton  Faleiro,
Bebeto, Célio Silveira, Danilo Forte, Diego Andrade, Diego Coronel, Domingos Sávio,
General  Pazuello,  Lafayette  de  Andrada,  Leo Prates,  Luiz  Fernando  Faria,  Marcelo
Álvaro Antônio, Márcio Marinho, Murillo Gouvea, Nelson Barbudo, Newton Cardoso
Jr, Paulo Abi-Ackel, Paulo Guedes, Pedro Campos, Pinheirinho, Renilce Nicodemos,
Sidney Leite, Silvia Waiãpi, Tião Medeiros e Vicentinho Júnior. 

Sala da Comissão, em 16 de outubro de 2024. 

Deputado JÚNIOR FERRARI 
Presidente 
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